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  Processo Seletivo 2024.1 do PPGAV para ingresso em 2024.2 

 Edital N.01/2024 Seleção de Aluno/a Regular Mestrado  

 

O Programa de Pós-Graduação em Artes Visuais da Escola de Belas Artes torna público o 

resultado da 2ª ETAPA – PROVA ESCRITA  

do Edital N.01/2024 Seleção de Aluno/a Regular Mestrado 

 

 

Linha de pesquisa PROCESSOS DE CRIAÇÃO ARTÍSTICA 

 

Inscrição 
Avaliação 

Membro 1 

Avaliação  

Membro 2 

Avaliação 

Membro 3 

Nota  

(média 

final) 

Classificação para 

a próxima etapa  

22172 7,9 9 7,7 8,2 Classificado 

22196 8,5 9 7,8 8,4 Classificado 

22205 7 9 8,7 8,2 Classificado 

22207 8 9 8,5 8,5 Classificado 

22209 7,5 7 6,5 7,0 Classificado 

22211 5 6,5 6 5,8 Eliminado* 

22213 4,5 6,5 5,5 5,5 Eliminado* 

22214 4 4,5 6,5 5,0 Eliminado* 

22216 6 6,5 6,6 6,4 Eliminado* 

22218 9 9,5 8,5 9,0 Classificado 

22219 7 7,5 7 7,7 Classificado 

22221 5,8 5,4 7 6,1 Eliminado* 

22224 10 10 10 10,0 Classificado 

22227 7,8 9,5 8,8 8,7 Classificado 

22228 7,8 9 8 8,3 Classificado 

22235 7,8 8,5 7,7 8,0 Classificado 



 

 

22239 7,9 7,9 7,5 7,8 Classificado 

22240 8 8,5 7,5 8,0 Classificado 

22244 --- --- --- --- Eliminado**  

22246 7 8 9 8,0 Classificado 

22247 --- --- --- --- Eliminado* * 

22252 7,5 6 4 5,8 Eliminado* 

22255 8,8 9,5 7 8,4 Classificado 

 

(*) Item 6.2.II do Edital - Será eliminado/a do processo seletivo o/a candidato/a que obtiver 

nota menor que 7,0 (sete) em qualquer etapa. 

(**) Item 6.2.I do Edital - Será eliminado/a do processo seletivo o/a candidato/a que não 

comparecer a qualquer das etapas previstas no processo. 

 

 

Linha de Pesquisa HISTÓRIA E TEORIA DA ARTE  

 

Inscrição 
Avaliação 

Membro 1 

Avaliação 

Membro 2 

Avaliação 

Membro 3 

Nota  

(média 

final) 

Classificação para 

a próxima etapa  

22203 7,0 9,0 8,0 8,0 Classificado 

22241 7,0 7,5 8,0 7,5 Classificado 

22243 6,0 6,0 6,5 6,2 Eliminado* 

 

(*) Item 6.2.II do Edital - Será eliminado/a do processo seletivo o/a candidato/a que obtiver 

nota menor que 7,0 (sete) em qualquer etapa. 

 

 


